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LEI Nº 983/2011
De 11 de maio de 2011

Altera a denominação do segmento da Rua Treze de Maio, nesta cidade,
à partir do cruzamento da Rua Bahia; ficando doravante denominada
Avenida  Padre  Geraldo  Correia  da  Silva  Loureiro,  e  dá  outras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro da Fortaleza-MG, aprovou e
eu, o Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o segmento da Rua Treze de Maio nesta cidade, a partir do
cruzamento da Rua Bahia, denominada de Avenida Padre Geraldo Correia da Silva Loureiro, em
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em nosso Município.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Cruzeiro da Fortaleza, 11 de maio de 2011.

JOSÉ RICARDO DE MELO
Prefeito Municipal
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